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Dispõe  sobre  a  garantia  de  que  filhos  e/ou
menores  sob  guarda  de  professores  ou
funcionários  de  escolas  da  rede  pública
estadual tenham direito a vagas na unidade de
ensino  em  que  seu  responsável  legal  esteja
lotado.

       A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que
dispõe o Art. 42 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

Art. 1º Fica garantida aos filhos e/ou menores sob guarda de professores ou funcionários de escolas da rede
pública estadual, a preferência na oferta de vaga para matrícula na unidade de ensino onde esteja lotado o
seu responsável legal.

Parágrafo Único A garantida de que trata o caput do artigo será exercida após o preenchimento de vagas por
alunos das comunidades geograficamente localizadas no entorno da unidade de ensino.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A escola da rede pública estadual tem rotina diária estabelecida em horários simultâneos, dificultando a
rotina de funcionários, funcionárias, professores e professoras pais, mães e/ou tutores de alunos também em
idade escolar, uma vez que ao mesmo tempo em que devem chegar ao seu turno de trabalho também
precisam deixar seus filhos ou menores sob guarda em segurança para o seu turno de aula.

Frequentemente as distâncias entre escolas impossibilitam tal rotina, fazendo com que sejam obrigados a
delegar a tarefa de levar seus filhos à escola a terceiros ou eventualmente gerando atrasos à sua própria
jornada de trabalho.

Esse dispositivo legal – salvaguardado o direito da própria comunidade em que a escola está inserida –
corrige esse problema, oferece melhores condições ao exercício profissional de professores e trabalhadores
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de escola, além de gerar mais segurança na rotina de deslocamentos de filhos, filhas e menores sob guarda
em idade escolar.

Face à enorme relevância do tema, conto com o apoio dos Nobres Pares para a aprovação deste Projeto de
Lei.

 

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 06 de Fevereiro de 2024

 

Elizeu Nascimento
Deputado Estadual
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